Discurso proferido pelo Desembargador ASSIS PEREIRA DA ROSA, na Sessão Solene de Posse dos Desembargadores, em 30 de janeiro de 1979.

Senhoras e senhores. 

Resumiríamos, sem maior esforço e em poucas palavras, o discurso todo de reconhecimento, a quantos, numa hora de esperança e até de incertezas, conosco comungaram a expectativa de ascensão, na carreira que pontilhávamos, de estímulos e alguns reveses, a mais alta Instância da Magistratura do Estado.

De sorte que, para alegria da comunidade forense e atendendo a vontade de todos, manifestada pela opinião pública e de viva voz, assumimos o cargo de Desembargador em circunstância toda especial, compondo desde logo o primeiro Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. 

Numa hora histórica, graças à solicitude de um amigo, pude estar presente à sanção da Lei n. 31, de outubro de 1977, em Brasília.

Mato-grossense dos pagos de Maracaju; Bisneto de um dos pioneiros da ingente luta contra  os sertões adustos de Vacaria e Alto da Serra de Maracaju; Neto de português e de paraguaio; Filho de um dos fundadores da Associação Beneficente de Ensino de Maracaju, assisti ao levantamento desse povoado, à ereção do Município e depois à Comarca em, 1928.

Ouvi os primeiros vagidos de emancipação de parte de Mato Grosso que integrou o ex-Território Federal de Ponta Porã, cujos fatores são de saudosa memória e cuja resultante foi este ato benfazejo, de suma coragem e alta responsabilidade, de clarividência do Presidente Geisel, a quem rendo, com todo o respeito e acatamento, perene tributo de gratidão, rogando à Presidência desde Sodalício, como preito de júbilo e louvor de seus pares, seja enviada cópia da ata que ora se lavra àquele preclaro Brasileiro, por todos os títulos...

Senhor Desembargador Presidente, este é um dia que nunca será esquecido!

Quisera Deus que todos, de algum modo, contribuíssem para que tivéssemos desta data, ora inserta, com buril de ouro, perenemente, no calendário Sul-mato-grossense!...

Agradecemos, pois, do recôndito d´alma, a carinhosa manifestação da imprensa, escrita e falada, ao povo de Campo Grande e adjacências, sobretudo àqueles que nos honram, participando desta solenidade, em que, mais uma vez, se vê concretizado aquilo que dissera, no distante dia 11 do mês de outubro de 1977, o ínclito General Ernesto Geisel:

“A partir de hoje teremos que iniciar uma longa tarefa, para, com base nesse dispositivo legal, dar efetiva existência ao novo Estado”, ao sancionar a Lei Complementar n. 31, na Capital Federal.”

Retribuímos as palavras generosas e sensatas, proferidas neste Plenário.

A todos quanto devemos esta solenidade, agradecemos também.

Por derradeiro, queremos mencionar uma circunstância relevante:

Subimos de uma Instância onde os problemas se multiplicam de hora em hora, da qual partem insatisfações, nesta os feitos tramitam morosamente, ora por carência de dinamização, ora, por omissões facilmente supríveis, estrutura esta, crônica e obsoleta, demanda soluções urgentes, portanto, consubstanciando o dito, para tristeza de todos  nós: justiça tarda, é justiça negada!

Quando nesta casa, em que há equilíbrio e se encontra estabilidade, longe do reboliço diário de opiniões conflitantes, numa perpétua inteiração social (forense), nossos votos, nos seus julgadores, serão seguros e tranquilos, precisos e rápidos.

Senhores,

Numa época de mutações, de esperança de novo porvir, do prenúncio de nova Constituição (estadual), numa hora de tantas contradições e, de inconcebíveis grandezas: 

O povo sul-mato-grossense

pode confiar no Judiciário!...

